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O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL F~ 
DERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO REGULAME~ 
'l'O DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O UUE CONSTA. DO PROCESSO 16. 697-9, 

R E s o L V E aposentar nos termos do artigo 40, item I da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 186, item I § lO da Lei 
no 8.112, de 11 de dezembro de 1990 a funcionária EUGENIA VITÓRIA R! 
BAS, Técnico Judiciário, Classe Especial, Código STF-AJ-021, Referê~ 
eia NS-25, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, com a vantagem pr~ 
vista no artigo 20 § 30 da Lei no 6.732, de 04 de dezembro de 1979, na 
forma do artigo 80 da Lei no 7.923, de 12 de dezembro de 1989 e artigo 
20 do Dec~eto-lei no 1.746, de 27 de dezembro de 1979, observado o § 
20 do artigo 30 do Decreto-lei no 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, 
com a redação dada pelo Decreto-lei no 2.270, de 13 de março de 1985 , 
ctlte rado pelo· artigo 10 do Decreto-lei no 2.365, de Z7 de outubro de 
1987, modificado pela Lei no 7.706, de 21 de dezembro de 1988 e o art~ 
go 20 da Lei no 7.753, de 14 de abril de 1989. 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 

Plenário 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA NO 03 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regímen 

to Interno para julgamento a partir da próxima sessão, contendo os 
seguintes processos: 

Ext 539-1 - EUA 
Rel.: Min. Carlos Velloso. Reqte.: Governo dos Estados Uni 

dos da América (Adv.: Paulo Roberto Chaves Rolo). Extndo.: John Gre 
gory Larnbros (Advs.: Nélio Roberto Seidl Machado e outro). 

ADin 672-0 - DF 
Rel.: Min. Marco Aurélio. Reqte.: Partido dos Trabalhado 

res (Advs.: José Pinto da Mota Filho e outros). Reqdos.: Presidente 
da República e Congresso Nacional. 

RvCr 4.984-0 - DF 
Rel.: Min. Neri da Silveira. Rev.: Min. Octavio Gallotti . 

Reqte.: Ismael ' Gomes da Silva. Reqda.: 20 Turma do STF. 

RE 132.747-2 - DF 
Rel.: Min. Marco Aurélio. Recte.: Jackson Barreto de 

(Adv.: Antônio Carlos Sigmaringa Seixas). Recda.: Procuradoria 
nal Eleitoral. 

Brasília, 12 de fevereiro de 1992. 

LUIZ TOMIMATSU 
Secretário 

SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 

Ata da lO (primeira) sessão extraordinária, realizada 
03 de fevereiro de 1992. 

Lima 
Regi_Q. 

em 

Presidência do Senhor Ministro Sydney Sanches. Presentes à 
sessão os Senhores Ministros Moreira Alves, Néri da Silveira, Octa 
vio Gallotti, Célio Borja, Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence, CaE 
los Velloso, Marco Aurélio e Ilmar Galvão. 

Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de · Mel 
lo • . 

Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira Alv~ 
renga. 

Secretário, Luiz Tomimatsu. 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos, 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

COMUNICAÇÃO 

O SR. MINISTRO SYDNEY SANCHES (PRESIDENTE) - Ao mesmo 
po em que formulo votos de que os Srs. Ministros tenham gozado 
mente as férias e recuperado as energias para os trabalhos do 
gostaria de comunicar que já se encontra à disposição de cada 
o relatório dos serviços realizados pela Corte no ano de 1991. 

sendo 

tem 
plen~ 

ano, 
um 

Durante o recesso chegaram à Corte mais de mil processos 
A notícia não é boa -mas é preciso alertá-los . 

Esclareço que amanhã teremos sessão ordinária da Primeira 
e Segunda Turmas e, também, distribuição ordinária de feitos. Na 
quarta-feira, sessão ordinária do Pleno e na quinta e sexta-feira , 
sessõés extraordinárias. Também sessões administrativas nesses dias 
da semana, inclusive hoje, porque são vários os assuntos a tratar. 

Julgamentos 

ss 341-1 - se - (AgRgl 
Rel.: Min. Sydney Sanches. Agtes.: Dalil Salil Mansur1 

Arnaldo Estevão Silva de Lima e outros; Adirson da Silva e outros 
Renê Pires Machado e outros; Mário Nelson Alves, Adolfo Aguiar e ou 
tros (Advs.: Paulo Leonardo Medeiros Vieira, Sebastião da Silva Por 
to e outros). Agdo.: Estado de Santa Catarina (Adv.: Renato K~ 
dletz). 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi ~ 
diado pelo adiantado da hora. Plenário, 31.10.91. 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi ~ 
diado pelo adiantado da hora . Plenário, 06.11.91. 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi ~ 
diado pelo adiantado da hora . Plenário, 20.11.91. 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi a 
diado pelo adiantado da hora. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. MI 
nistros Célio Borja e Paulo Brossard. Plenário, 19.12.91. 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal negou provimento 
aos agravos regimentais. Plenário, 03.02.92. 
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ACOr 441-1 - DF 
Rel.: Min. Moreira Alves. Autores: Pedro Leardi e outros 

(Adv.: Gildo corrêa Ferraz). Réus: União Federal e Fundação Nacional 
do !ndio - FUNAI. 

Decisão: o Tribunal, por votação unãnime, excluiu do P:~ 
cesso o Estado do Pará, declarando, em conseqüência, sua incomp:te~ 
eia para prosseguir no processo da açã~ indiret~ de desap:o~riaçao e 
determinando o retorno dos autos ao juizo de origem. Plenario, 03. 
02.92. 

Pet 505-8 - MG - (questão de ordem) 
Rel.: Min. Néri da Silveira. Reqtes.: Sacha Calmon Navarro 

coelho e outros (Advs.: João Batista de Oliveira Rocha e outros) 
Reqda.: União Federal. 

Decisão : Por maioria. de votos, o Tribunal, resolvendo que~ 
tão de ordem suscitada pelo Relator, declarou sua incompetência para 
o processo e julgamento do pedido e, em conseqüência, determinou a 
remessa dos autos à Seção Judiciária Federal do Estado de Minas G~ 
rais, vencido o Ministro Marco Aurélio, que rejeitava a preliminar 
de incompetên;ia. Votou o Presidente. Plenário, 03.02.92. 

AR 1.330-1 - SP 
Rel.': Min. Octavio Gallotti. Revisor: Min. Paulo Brossard. 

Autor: Prefe.i tura Municipal de Sorocaba (Advs. : Haroldo. Guilherme 
Vieira Fazano, Ulisses de Oliveira Lousada e outros). Reu: Banco G~ 
ral do Comércio SfA (Advs.: Eliane Silva di Bella e outros). 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi a 
diado em virtude ~o adiantado da hora. Ausentes, ocasionalmente, os 
Srs. Ministros Célio Borja e Paulo Brossard. Plenário, 19.12.91. 

Decisão: Por votação unãnime, o Tribunal julgou improceden 
te a ação e condenou a • autora ao pagamento de honorários advocatI 
cios arbitrados em cem mil cruzeiros (Cr$ 100.000,00), mais custas 
processuais. Votou o Presidente. Plenário, 03.02.92. 

MS 21. 099-1 - PA 
Rel.: Min. Celio Borja. Impte.: Associação dos Magistrados 

do Estado do Pará (Adv.: Judith de Souza Alves). Autoridades Coato 
ras: Governador do Estado do Pará, Secretário de Estado da Fazendã 
e Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi a 
diado em virtude da necessidade de ausentar-se o Relator, para presI 
dir sessão do Tribunal Superior Eleitoral. Plenário, 19.12.91. 

minares 
ça e de 
siva do 
maioria 
mos dos 

Decisão: Por votação unãnime, o Tribunal rejeitou as preli 
de ilegitimidade passiva do Presidente do Trib~nal de Justi 
inépcia da petição inicial e acolh~u a de ileg;t~midade pa~ 
Governador do Estado. Votou o Presidente. No merito, por 
de votos o Tribunal deferiu o mandado de segurança, nos ter 
votos do~ Ministros Ilmar Galvão, Marco Aurélio, Carlos Vel 

loso, Sepúlveda Pertence, Néri da Silveira e Presidente; vencidos os 
Ministros Relator, Paulo Brossard, Octavio Gallotti e Moreira Alves, 
que o indeferiam. Votou o Presidente. Relator para o acórdão o Sr. 
Ministro Ilmar Galvão. Plenário, 03.02.92. 

Brasilia, 12 de fevereiro de 1992 

LUIZ TOMIMATSU 
Secretário 

MINI~TÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasília/DF 
Telefones: PABX: (061) 321-5666 - Fax: (061) 225-2046 
Telex: (061) 1356 
CGC/MF: 00394494/0016-12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Industrial 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 
Órgllo destinado à publicaçllo dos atos dos Tribunais 

Superiores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União 
JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

JOSÉ EDMAR GOMES - MIGUEL FELIX DOS ANJOS 
Editores 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seçllo de Seleçllo e Registro de Matérias no 
horário das 7:30 às 13:00 horas. Qualquer reclamaçllo deve ser encaminhada, por escrito, à Divisllo 
de Jornais Oficiais no prazo de cinco dias úteis após a publicação. 

AHinatura•: as assinaturas valem a partir de sua efetivaçllo e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção I Seçllo II Seçllo III Seção I 

A11inatura trimestral • ... '. . , Cra 40.200,00 Cra 10.200,00 Cra 36.54-0,00 CrS 40.750,00 
Portes: 
Superffcie .... ..... .. ... , ...... CrS 21.516,00 Cra 10.560,00 era 18.876,oo CrS 21.516,00 
Aéreo ......... .. ..... ........ era 61.380.oo era 30.360,oo CrHl.380,00 Cri 61.380,00 

InformaçOee: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DIVOM 
Telefone: (061) 321-5666 Ramais: 305/309/399/ 314/ 317/ 328/ 325 
Horário: 7:30 às 19:00 horas 

' 

Seçllo II 

CrS 64.530,00 

Cra 38.808,00 
Cri 110,880,00 

SESSÃO EXTRAORDINÃRI A 

Ata da 57a (qüinquagésima sétima) sessão 
realizada em 19 de dezembro de 1991. 

extraordinária, 

Presidência do Senhor Ministro Sydney Sanches. Presentes 
à sessão os Senhores Ministros Moreira Alves, Néri da Silveira, Octa 
vio Gallotti, Célio Borja, Pau l o Brossard , · Sepúlveda Pertence, Celso 
de Mello, Carlos Velloso, Marco Aurélio e Ilmar Galvão. 

Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira Alv~ 
renga. 

Secretário, Luiz Tomimatsu. 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos, 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

sendo 

Julgamentos 
AD!n 2-1 - DF 
Rel.: Min. Paulo Brossard. Reqte.: Federação Nacional 

Estabelecimentos de Ensino - FENEN (Advs.~ Roberto Geraldo de 
Dornas e outro). Reqdo.: Presidente da República. 

dos 
Paiva 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal reconheceu a legitimid~ 
de ativa da autora. No mérito, após o voto do Sr. Ministro Relator 
que negava seguimento à Ação por consider~r impossível juridicamente 
o pedido, o julgamento foi adiado em virtude do pedido de vista do 
Sr. Ministro Cel~o de Mello. Plenário, 14.09.89. 

Decisão: Anunciado o prosseguimento do julgamento, o Sr. Mi 
nistro Relator trouxe à consideração do Tribunal requerimento da aut~ 
ra, desistindo da Ação. Por unanimidade, o Tribunal indeferiu o pedi 
do de desistência. Prosseguindo-se no julgamento, após os votos dos 
Srs. Ministros Relator e ·Celso de Mello, que não conheciam da Ação 
por impossibilidade jurídica do pedido, o julgamento foi adiado em 
razão do pedido de vista do Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. Ausente, 
ocasionalmente, o Sr. Ministro Francisco Rezek. Plenário, 04.10.89. 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi ~ 
diado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 01.7.91. 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi ~ 
diado em virtude da necessidade de ausentar-se o Relator· para parti 
cipar de Sessão do Tribunal Superior Eleitoral. Plenário, 19.12.91. -

AD!n 3-9 - DF 
Rel.: Min. Moreira Alves. Reqte.: Ordem dos Advogados do 

Brasil - Conselho Federal. Reqdo.: Presidente da República. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro-Relator não conh~ 
cendo da ação, o julgamento foi adiado em virtude do pedido de vista do 

Sr. Ministro Marco Aurélio. Afirmou impedimento o Sr. Ministro Sepúl 
veda Pertence por haver se manifestado sobre a matéria, quando Pro 
curador-Geral da República. Plenário, 26.10.90. -

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi ~ 
diado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 01.7.91. 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi ~ 
diado em virtude do adiantado da hora. Ausentes, ocasionalmente, os 
Srs. Ministros Célio Borja e Paulo Brossard. Plenário, 19.12.91. 

ADin 7-1 - DF - questão de ordem 

dústria 
outro). 

Rel.: Min. Celso de Mello. Reqte.: Cãmara 
da Construção - CBIC (Advs.: Pedro Paulo de 
Reqdo.: Presidente da República. 

Brasileira da ln 
Rezende Porto e 

eia da 
adiado 
tence. 
nário, 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro-Relator que não conhe 
Ação por impossibilidade jurídica do pedido, o julgamento foi 
em virtude do pedido de vista do Sr. Ministro Sepúlveda Per 
Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Francisco Rezek. Pl~ 
04.10.89. 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi ~ 
diado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 01.7.91. 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi a 
diado em virtude do adiantado da hora. Ausentes, ocasionalmente, os 
Srs. Ministros Célio Borja e Paulo Brossard. Plenário, 19.12.91. 

ADin 8-0 - DF 
Rel.: Min. Carlos Velloso. Reqte.: Associação dos Laborat2 

rios Farmacêuticos Nacionais - ALANAC (Advs.: Miguel Reale Júnior 
Marisa Schutzer Del Nero Polleti e outros). Reqdo.: Conselho Inter 
ministerial de Preços. -

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi ~ 
diado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 01.7.91. 

Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal conheceu da ~ 
ção, vencidos os Ministros Relator e Ilrnar Galvão, que dela não co-
nheciam, por não se tratar de ato normativo. Votou o Presidente. Em 
seguida, o Relator indicou adiamento para o julgamento do mérito. A~ 
sentes, justificadamente, os Srs. Mi~istros Celso de Mello, Octavio 
Gallotti e Moreira Alves. Plenário, 12.9.91. 

Decisão: Apresentado •o feito em mesa, o julgamento foi ~ 
diado em virtude do adiantado da hora. Ausentes, ocasionalmente, os 
Srs. Ministros Célio Borja e Paulo Brossard. Plenário, 19.12.91. 

AOr 12-2 - SP 
Rel.: Min. Sepúlveda Pertence. Autores: Luiz Roberto Pache 

co Mercier e outros (Adv.: Marco Antonio Plens). Réu: Estado de sãõ 
Paulo (Adv.: Celso Loureryção Vasconcellos de Oliveira). 
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ceio, além de não haver em sua c omposição a f o rmaç ão de um Col egiado, 
ferindo e ste procedimento o d i spos t o no Art. 647 e s s., da CLT. Pede 
sejam declarados nulos de pl eno direito todos os atos por e la pratica-
dos, uma vez que tal providência, apesar de solicitada junt o à Presi-
dência do TRT da 61 Região, não obteve resposta. 

O Requerido aprese nt ou as informações solicitadas, conforme 
se constata do OfÍcio-SCR 53 / 91, esclarecendo que , em raz~o do exces-
sivo movimento processual na unica JCJ existente em Mace i o e diante da 
expectativa de d~mora na cri ação e instêlação de novas Juntas naquela 
cidade, a Presidencia do TRT da 6ê Regi ao, depois de ouvi r o Exmº Sr. 
Ministro Corregedor Geral, à época Ministro Marco Auré l i o Mende s de Fa 
rias Mello, designou um Jui z Substituto para funcionar, concomitante= 
mente com o Exmg Sr. Juiz Presidente daquela Junta, ambos instruindo e 
julgand~ o processo~ com a finalidade de acelerar a prestação jurisdi-
cional aquela comunidade. Aduz que e s sa s i tuaçao, que se convencionou 
chamar de Junta Auxiliar ou Paralela, produziu excelentes resultados e 
deu o retorno de serviço que dela se esperava, com o julgamento de 
mais de 700 processos, ~penas no seu primeiro ano de funcionamento e 
sem causar nenhum prejuízo aos_jurisdicionados . Esc!arece, por fim, 
que atualmente, com a instalaçao da 31 JCJ de Maceio, esse sistema foi 
desativado, face ao.desaparecimento dos motivos que o inspiraram. 

E o relataria . 

DECISÃO 

Conforme se ve pela inicial, o presente pedido é de apura-
çao de responsabilidades pela criação, instalação e func i onamento de 
uma denominada Junta de Conci! i ação e.Julgamento Paralela ou Auxiliar, 
que teria funcionado em Maceio no período de 1988 a 1990, e de nulida-
de de todos os atos por ela prat icados . 

Em primeiro lugar, aplicando-se a este pedido o prazo fixado 
pelo Art . 9g, do Regi men t o In t erno dest a- Corregedori a , para a apresen-
tação de reclamações oJ?jetivando corrigir erros ou abusos contra a. boa 
ordem processual, que e de apenas 5 (c i nco) dias, o mesmo estaria evi-
1entemente intempestivo, po i s os atos por ele atacados ocorreram de. 
l988 a 1990. 

Mas, ainda gue se questione a aplicação de tal prazo ao Cê-
so sub judice, pois nao s e trat a, a rigor, de verdadeira reclamaçao 
~orreici2nal, o pedido perdeu, em parte, o seu objetoL pois, conforme 
informaçao dada pe la Autori dade requerida, a instalaçao e func i ona-
mento da referida Junta Paral e la, que teria sido autorizada pelo en-
tão titular destê Corregedori a Gera l, foi a titulo eresá rio, para aten 
der a uma situaç ao de eme rgenc i a, tendo o referido orgao sido desa ti= 
vado. 

Finalmente, a pretensão do Requerente de ve r anulados todos 
os atos praticados pela referida_Junta Parale!a não pode ser, dirigida 
a esta Corregedoria Geral, que nao tem competencia para anula-los. O 
Requerente deve, pois, usar, em cada caso, do recurso cabível, alegan-
do e pleiteando a nulidade de c ada um desses atos, para que a materi a 
seja apreciada e decidida pelo Órgão competente. 

Por tudo o exposto, inde firo o pedido . 
Notifiquem-se o Requerente e o Requerido da presente de~ · 

sao, remetendo-se-lhes cópia da mesma. 
Publ!que-se. 
Brasília, 10 de fevereiro de 1992. 

MINISTRO JOS~ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Corregedor-Geral 

Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciárià 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
RECURSO CRI MI NAL N2 6.018-8/SP 

Recorrente: O MINIS~RIO PÓBLICO MILITAR junto à l! Auditoria 
da 2• CJM. 

Recorrida: A Decisão da Exm!. Dr! . Juíza-Auditora da l! Audi 
teria da 2• CJM, de 07 . 01.92 , que indefe r iu o pe= 
dido do Recorrente para o arquivamento do IPD N2 
302/91, que fi gura como indiciado o Sd. Ex. EDUAR 
DO MARTINS BONILHA FI LliO. -

Advogado Dr . Ariosvaldo de Gois Cost a Homem 

DES P A CH O 
O pre s ente Recur so Crimi na l foi interpos to pelo re-

pre sentante ~o Mi nistéri o Público Mil i t a r , inconf or mado com ·o Despa 
cho i ndefe r itór io do pedido de arqui vamento dos autos em que f i gurã 
como indiciado o Sd. Ex . EDUARDO MARTINS BONI LHA FILHO. 

I gua l mente inconformado com o r eferido Despacho , o 
ilus tre Advogado-de- Ofício i nterpôs o Habeas Corpus n2 32 . 821- 1/SP p~ 
dindo a concessão da ordem para o trancamento da Ação Penal vez que 
o pacient e EDUARDO MARTINS BONILHA FILHO, Sd. Ex. encontrava- se so-
frendo constr angimento i l egal por parte do mencionado Juízo, j á que 
inspecionado pela J unta Superior de Saúde, foi julgado "incapaz B- 2", 
estando, poi s i sen to do processo de acordo com o di sposto no art . 457 , 
§ 22 do CPPM. 

O "wri t " em comento foi di stribuí do a este Relator 
e julgado em 06.02 .90, cuja deci são é a seguinte : 

"ACORDAM os Ministros do Supe rior Tribu-
nal Militar, por unanimidade , em conhecer do 
pedido e conceder a ordem para que s e ja tranc!! 
da a Ação Penal." 

Perdido, pois, o objeto. Com fulcro no art. 18, 
inc. V do RI/STM não conheço do r ecurso por julgar prejudicado o pedi 
do. 

Superior tribuna~ Militar, em 10 de fevereiro de 1992. 
( a. ) Al te E sq JOS~ DO CABO TEIXEIRA DE CARVALHO 

Ministro Relator". 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 8 1 AUDitNCI~ PÚBLICA DE DISTRIBUIÇAO DE PROCESSOS 

Aos se s dias do mês de fevereiro de hum mil novecentos e 
noventa e do s, às dezessete horas e dez minutos, em audiência 
pública, real zada no Gabinete da Presidência,na presença de LUI Z MALTA 
COELHO, Diretor da Diretoria Jud i ciária, de AHtLIA OLIVEIRA DE ANDRADE 
CARVALHO, Supervisora da Seção de Processo Judiciário, de ERNESTO 
GUSTAVO SCHILD, Secretário-Geral da Presidência do STH, por S Ex• o 
Gen Ex HAROLDO ERICHSEN DA FON S ECA, Ministro-Presidente do Supwrior 
Tribunal Militar, foram distribuídos, por sorteio os seguintes 
processos: 
HABEAS CORPUS 
32.823-8-DF Paciente: WILLIAN COSTA TORRES, Conscrito, pede a 
concessão da ordem para que seja anulado o Termo de Insubmissão. 
Impetrante: Maj Ex Reinaldo Goular Correia - Resp p/ Cmdo do 1• R C 
Gd. RELATOR: Min Dr Antonio Ca rlos de Seixas Telles . 
32.824-6-PA - Paciente : FRON T I N CUNHA, Conscrito, p e d e a concessão da 
ordem para que seja anulado o Termo de Insubmissão. Imp e trante: Maj Ex 
Marco Artur da Silva Mack - Cmt e da 5• Cia d e Guard a s. RE LATOR: Hin Dr 
Eduardo Pires Gonçalves . 

As dezessete horas e quin z e minutos foi e ncerrada a di s tribuição. 

OBSERVAÇÃO: Fica sem efeito a publicação da Ata da a• Audiência, de 
04 . 02 . 92, ~opstante do DJ nQ 028, de 10.02.92, por ocor 
rência da anulação da referida Aud iência. 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

SEÇÃO DE ATAS 
PAUTA Nll 008 

Pauta de Julgamentos 

- APELAÇÃO Nll 46.562-8 - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de 
Carvalho. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Advi Drt Ang! 
la Maria Amaral da Silva. 
- PETIÇÃO NQ 430-7 - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de Carva 
lho. Advs Drs Raul Chaves Filho e Celso Franco de Sá Santoro. 
- APELAÇÃO NQ 46.566-9 - Relator Ministro George Belham da Motta. Re 
visor Ministro Aldo Fagundes. Advi s Oris Eleonora Salles de Campos 
Borges e Clarice do Nascimento Costa. 
- RECURSO CRIMINAL Nll 6.007-9 - Relator Ministro Antonio Carlo s de 
Nogueira. 
- EMBARGOS NQ 46.205-1 - Relator Mi nistro Eduardo Pires Gonçalves. 
Rev i sor Ministro George Belh am da Motta. Adv Dr Reinaldo Si l va Coe-
lho. 

Ministério Público da União 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Regional do Trabalho 

2? Região 

Re l ação pr ocessua l - relação 
da 21 Regi ão com par ece r es 
Guia de r emessa nQ 007/92 

de processos re metidos ao Tribunal 

RECURSO OROINaRIO 
Proc :- 0290020320 6 
Reco r re nte 
Advogado 
Recorrido 
Ad vogado 

Parece r 021/92 (R EQUISITADO) 
Jo rge Ferreir a de Li ma 
Antonio Heiffig Junior 
Rá pido Zefir J unio r Ltda 
Waldomiro Arr uda 

(voltou 30.01.92) 
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PROCESSO 

JOSE FRANCISCO DOS SANTOS OLIVEIRA 
Dr (a) . HELIO CARVALHO SANTANA 

AI - 019055 / 90 - 7 . TRT DA lOa. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
CELIO MENDES VIEIRA 
Dr(a). JACQUES ALBERTO DE OLIVEIRA 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Dr(a). SOLANGE M. BRITO F. COUTINHO 

AI - 019459 / 90 - 7 . TRT DA lOa. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
MARIA CRISTINA PEIDRAS LOPES DE ALENCAR LIMA E OUTROS 
Dr(a). ROBERTO CALDAS A. DE OLIVEIRA 
CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E 
TECNOLOGICO - CNPQ 
Dr(a). AQUILES RODRIGUES DE OLIVEIRA 

AI - 020153 / 90 - 2 TRT DA lOa. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
BANCO DO ESTADO DE GOIAS S/A - BEG 
Dr (a) . WALDEMAR FERREIRA 
FRANCISCO FERREIRA MARQUES NETO 

AI - 040951 / 91 - 2 . TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A 
Dr(a). JOSE VARGAS COSTA 
SALVADOR MESSIAS DE ALMEIDA 
Dr (a) . VALDEMAR TOMAZELLA 

AI - 040959 / 91 - 1 . TRT DA la. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
NACIONAL INFORMATICA S/A 
Dr(a). SELMA FONTES REIS AGUIAR 
ELY RODRIGUES 

AI - 040966 / 91 - 2 • TRT DA 8a. REGIÃO 
MIN . MARCELO PIMENTEL 
ESTADO DO PARA 
Dr(a). LOANA LIA GENTIL ULIANA 
JOSE CARLOS DOS SANTOS MADEIRA E OUTROS 
Dr(a). LENA CLAUDIA RIPARDO PAUXIS 

AI - 040973 / 91 - 3 . TRT DA 12a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
BESC S/A - CREDITO IMOBILIARIO 
Dr(a). WAGNER D.GIGLIO 
CARLOS ALBERTO GALLO E OUTROS 

AI - 041055 / 91 - 2 • TRT DA 9a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
FUNDACAO CAETANO MUNHOZ DA ROCHA 
Dr(a). CELSO JOAO DE ASSIS KOTZIAS 
VALDEMAR DONEGA 
Dr(a). WILSON NALDO GRUBE FILHO 

AI - 041062 / 91 - 4 . TRT DA 4a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Dr(a). JOAO PEDRO SILVESTRIN 
JOSSELIR ANTONIO DA SILVA 

RR - 041008 / 91 - 1 • TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
JOAO ROBERTO D'AZEVEDO E OUTRO 
Dr(a). ANTONIO LUCIANO TAMBELLI 
LICEU DE ARTES E OFICIOS DE SAO PAULO 
Dr(a). CARLOS FIGUEIREDO MOURAO 

RR - 041028 / 91 - 7 . TRT DA 4a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Dr(a). DIRCEU JOSE SEBBEN 
JOSE ADAIR OUTRA MARQUES E ORGANIZACAO DE LIMPEZA 
VITORIA LTDA 
Dr(a) : CLEUSA M. P. MARTINEZ E JOAO E.PESSUNA 

RR - 041048 / 91 - 4 
MIN. MARCELO PIMENTEL 

TRT DA 

UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS 
Dr (a) . ARLETE CALDANA DE SOUZA 
GERALDO RIBEIRO BARBOSA JUNIOR 
Dr(a). DARCY DOS SANTOS PEIXOTO 

I 

2a. REGIÃO 

S/A E OUTRO 

RR - 041102 / 91 - 2 . TRT DA 18a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE GOIAB - DETRAN 
Dr(a). NICODEMOS EURIPEDES DE MORAIS 
ANA APARECIDA GUIMARAES E OUTROS 
Dr (a) . ARNALDO SANTANA 

RR - 041120 / 91 - 4 . TRT DA 9a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA 
- IPPUC 
Dr(a). MARIA ELOISA SILVERIO 
MARIA AYUKO SAKAMOTO 
Dr(a). CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 

RR - 041147 / 91 - 1 . TRT DA 9a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
S.G.S. DO BRASIL S/A 
Dr(a) . JACKSON SPONHOLZ 
ANTONIO RENATO DIAS ALVES 
Dr(a). NESTOR APARECIDO MALVEZZI 

RR - 0 41206 / 91 - 7 . TRT DA la. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
CIA ELETRONICA CELMA 
Dr(a). I SMAR BRITO ALENCAR 
CARLOS EDUARDO PESSANHA COUTO E OUTROS 
Dr(a). ALINO DA COSTA MONTEIRO 
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MIN. MARCELO PIMENTEL 
PROCURADORIA REGIONAL DA JUSTICA DO TRABALHO DA 3 REGI AO 
Dr(a). ANTONIO CARLOS PENZIN FILHO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA E JOSE CARMO DE MIRANDA 
Dr (a) . ARLELIO DE CARVALHO LAGE 

RR - 041318 / 91 - O . TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 

JOSE FERNANDES DOS SANTOS 
Dr(a). JULIO JOSE DE MOURA 
POHILG HECKEL DO BRASIL S/A - INDUSTRIA E COMERCIO E 
OUTRA 
Dr(a). ARGEMIRO MIRANDA DA SILVEIRA 

RR - 041343 / 91 - 2 . TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
BANCO DO BRASIL S/A 
Dr(a). JOSE CARMELO DA SILVA FILHO 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
ASSIS 

ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORRENTE 
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RECORRIDO 
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. . Dr (a) • JOSE TORRES DAS NEVES 
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RECORRENTE 
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RECORRIDO 
ADVOGADO 

RR - 041360 / 91 - 7 . TRT DA 8a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
JOSE EMMANUEL DE CARVALHO MESQUITA 
Dr(a). ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
EMPRESA DE NAVEGACAO DA AMAZONIA S/A - ENASA 
Dr(a). FRANCISCO DE ASSIS c RODRIGUES 

RR - /041378 / 91 - 9 • TRT DA 9a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Dr(a). JANE MARIA FAYAD 
NELIO DA SILVA E OUTROS 
Dr( a). ALBERTO DE PAULA MACHADO 

RR - 041436 / 91 - 6 . TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3 REGIAO 
Dr(a). ANTONIO CARLOS PENZIN FILHO 
JOAO ANTONIO DE CASTRO E OUTROS E PREFEI TURA MUNICIPAL 
DE BAGPENDI 
Dr(a). GELSON R.PINTO E DANILO G.MOREIRA 

RR - 041457 / 91 - O . TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
JOANA CARDOSO DOS SANTOS 
Dr(a). FRANCISCO A MONTENEGRO CASTELO 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO 
Dr(a). EDISON FERREIRA DA SILVA 

RR - 041481 / 91 - 6 . TRT DA 5a . REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
ALDA ARAUJO XAVIER 
Dr(a). ARY CLAUDIO CYRNE LOPES 
LANAT - RESTAURANTE E TURISMO LTDA 

RR - 041502 / 91 - 3 • TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
FIACAO PESSINA S/A 
Dr(a). DURVAL EMILIO CAVALLARI 
ANTONIO RAIMUNDO CAVALCANTE CARVALHO 
Dr(a). ANTONIO MARCIO BACHEGA 

RR - 041601 / 91 - 1 . TRT DA 9a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
ITAU SEGUROS S/A E BANCO ITAU S/A 
Dr(a). EDWARD MANDARINO 

FRANCISCO CALDEIRON FILHO 
Dr(a). MARIA ZELIA DE O. E OLIVEIRA 

RR - 041623 / 91 - 1 . TRT DA 9a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
ADMINISTRACAO DOS PORTOS DO PARANAGUA E ANTONINA 
Dr(a). LAMARTINE BRAGA c. FILHO 
DEODATO GOMES 
Dr(a). JOAO CARLOS GELASKO 

RR - 041643 / 91 - 8 • TRT DA la. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
REDEBRAS METÀLURGICA LTDA 
Dr(a). DELFIM s . . TEIXEIRA 
DELSIO GONCALVES SIMONET 
Dr(a). ALINO DA COSTA MONTEIRO 

RR - 041689 / 91 - 4 . TRT DA 12a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA S/A - CELESC 
Dr(a). MAURI DIRCEU DE ARAUJO GOMES 
ARTUR TALLMANN 
Dr(a). MARCIA MARLY DELLING GRAHL 

Brasilia, 12 de Fevereiro de 1992 
MARCIO ANTERO DE CARVALHO 

Diretor da Secretaria 

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

PP-41. 550/91. 4 
Requerente : ESCRITÓRI O JURÍDICO CARLOS BEZERRA CALHEI ROS . 
Reque ri do : EXM• SR . PRESIDENTE DO T.R.T. DA 6 1 REGIÃO. 

O ESCRITÓRIO JURÍDI CO CARLOS BEZERRA CALHEIROS pede p rov i -
dênci a s contra o Exm2 Sr . Juiz P r esidente do Tribunal Regional do Tra-
balho da 6 ' Região, para apurar a responsabilidade pela c r iação, ins-
t alação e f uncionaJEento, no período de 1988 a 1990, da denomiryada l• 
Junta de Conci!iaçao e Julgamento Paralela ou ~uxiliar de Maceio , AL. 
Alega qu~ t al orgao funcionav a e m sala de audiencia da 21 JCJ de Ma-


